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ORDEM DE PROCEDIMENTO TÉCNICO  No 004 / 2013 
 

ASSUNTO 

 Fiscalização de Ocupação M-3B. (Antenas repetidoras de telefonia celular); 
 Revoga o OPT No 004 / 2012. 

  

MOTIVAÇÃO 

 Padronização de ações nas vistorias do CBMES. 

 

REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

 Decreto 2423 – R de 15 de dezembro de 2009; 
 NT 01/2010 – Procedimentos Administrativos, Parte 3 – Vistoria. 

 

PROCEDIMENTO 

 
O agente fiscalizador do CBMES, em vistorias de licenciamento ou renovação de 

licenciamento de antenas repetidoras de sinal de telefonia celular, onde não haja 

locais com presença permanente de pessoas, deverá requerer que seja apresentada a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de manutenção da antena, certificando 

que a estrutura encontra-se em perfeitas condições. O ALCB poderá ser emitido sem 

a necessidade de vistoria “in loco” e deverá ainda possuir as seguintes informações 

no campo observação: “AS EQUIPES DE MANUTENÇÃO DEVERÃO POSSUIR EM 

SEUS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 01 APARELHO EXTINTOR DE CO2 5-

B:C”. 

 

Será aceita a apresentação de uma ART para todos os serviços realizados no estado, 

devendo constar em anexo o Certificado de Manutenção com a relação de todas as 

antenas que foram manutenidas, onde será verificada a existência da antena a ser 

liberada na relação. 

 

Para o Memorial Descritivo da presente ocupação será exigido apenas a 

apresentação da ART, sem a necessidade de informar no sistema a empresa 

fornecedora do serviço. 

 



 

Esclarece-se que quanto a aceitação de uma ART de manutenção para todas as 

antenas, o procedimento foi adotado após consulta ao Conselho Regional de 

Engenharia – CREA, que é o órgão responsável pela emissão do referido documento. 

 

A emissão de ALCB para antenas localizadas no topo de edificações está 

condicionada ao licenciamento da edificação principal. 

 

As antenas repetidoras de telefonia celular serão classificadas na ocupação M-3B. 

 
 

Vitória, 21 de janeiro de 2013. 
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